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PROJETO DE LEI N° 47/2020
INICIATIVA: VEREADOR CELSO NICAClO

PARECER N° 018/2020 - CSMA

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de Lei de iniciativa do Vereador Celso

Nicacio "Autoriza o Poder Executivo a criar o Nucleo de Atendirnento
Especializado e de Combate ao Suicidio no Municipio de Arauária e da outras
providencias".

Segundo o artigo 40o, §1 °
, alínea "a" , da Lei Orgânica do Município de

Araucária - L.O.M.A, atribui-se ao Vereador a iniciativa dos Projetos de Lei, senão

vejamos:

"Art. 40 ° da L.O.M.A.- O processo legislativo compreende a elaboração

de:

[...]

§1 ° A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador,

[...]"

Justifica o Vereador Celso Nicacio, que o índice de suicídio entre jovens e

adolescentes e uma crescente na atualidade, tendo em vista que, vivemos numa

sociedade cada vez mais competitiva e exigente, as dificuldades chegam e, por falta

de orientação e amparo, o ato acaba sendo cometido.

Em análise, concluo da seguinte forma:

Não encontro impedimentos que limitem sua tramitação.

Encontra-se a propositura em conformidade com o art. 30 da Constituição

Federal e o art. 5 ° da Lei Orgânica do Município de Araucária, os quais versam sobre

a competência dos municípios de legislar sobre assuntos de interesse local:

"Art. 30 da C.F. - Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; [...]
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Diante do exposto, somos, no que nos cabe examinar, favoráveis ao trâmite

Projeto de Lei n.° 47/2020.

É o parecer.

É o parecer.

Gabinete do Vereador, 02 de dezembro de 2020.

Vanderlei Francisco de O|iveira

Vereadõr RélatoJ• - CSMA
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